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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete Vereador Leandro Portugal 


EMENDA MODIFICATIVA Nº ___ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Emenda que modifica a ação orçamentária 4163 – ESTIMULO À AGRICULTURA FAMILIAR, HORTAS COMUNITÁRIAS, FEIRAS E PESCADORES ARTESANAIS ao Projeto de Lei Nº 072/2024.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária conforme no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA
	 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 4163 – ESTIMULO À AGRICULTURA FAMILIAR, HORTAS COMUNITÁRIAS, FEIRAS E PESCADORES ARTESANAIS

	FUNÇÃO  
	 GESTÃO AMBIENTAL
	SUBFUNÇÃO  
	 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	 Ação realizada
	 Unidade
	 1
	 R$ 400.000,00

	VALOR PROPOSTO NA LDO
A
	 R$ 400.000,00

	VALOR PROPOSTO NA EMENDA B
	 R$ 400.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
A+B
	 R$ 800.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	3006 - RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	53.51 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 5.320.428,09

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 400.000,00



Sala das Sessões, 30 de maio de 2024.


Leandro Portugal
VEREADOR





JUSTIFICATIVA:

[bookmark: _GoBack]A presente emenda modificativa objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à manutenção do Programa “CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL”, considerando-se a necessidade de promover investimentos maiores na agricultura familiar.
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